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Licenciamento Ambiental

Roteiro de aula
1. Razões para se licenciar
· Natureza e uso invulgar

· Submissão da atividade econômica à defesa do meio ambiente

2. Princípios envolvidos
· Todos de direito ambiental

· Direito administrativo (art. 37, caput da CF/88)

3. Conceito e natureza jurídica
· Instrumento administrativo, art. 9º, IV PNMA

· Art. 1º, I da Res. 237/97

5. Licença ambiental
· Definição legal, art. 1º, II da Res. 237/97

· Natureza jurídica (hibrida?)

6. Licenciamento e Eia/RIMA
· Instrumentos diferentes: Art. 3º, parágrafo único da Res. 237/97

7. Peculiaridades
· Ato complexo – 3 subespécies (prévia, instalação e operação)

· Ato discricionário especialmente nos casos de eia rima

· São estáveis e não precárias

8. Legislação aplicável
· CF/88 (art. 170, VI e art. 225, caput e §§1º, IV)

· PNMA – Lei 6938/81 – (art. 9, IV e art. 10) – DL 99274/97, art. 17 e ss.

· CONAMA nºs 001/86 e 237/97

· Licenças extraordinárias

9. Competência para licenciar

· art. 7º, Conama 237
10. Etapas
· Art. 19 do DL 99274 (prévia – atesta a viabilidade; instalação – de acordo com as condicionantes e operação – condicionantes)

11. Prazo para análise das licenças
· Inovação não prevista na lei. Prazo de seis meses quando não houver eia-rima e 12 meses quando houver eia-rima para duração do procedimento de licenciamento ambiental, iniciado da data do protocolo. 

· O prazo pode ser alterado para estudos complementares (4 meses) ou mais que isso por concordância das partes

12. Revisão e renovação das licenças
· Eficácia temporal máxima de validade das licenças: reconhecimento de que os avanções e risco deo desenvolvimento poderiam compromter a proteção ambiental.

· Art. 18 da Conama 237: 



- 05 anos para licença prévia (prazo máximo)



- 06 anos para instalação (prazo máximo)



-04 anos prazo mínimo e 10 anos prazo máximo

· Os prazos máximos não podem ser ultrapassados

· Prazos menores podem ser diferentes.

· Na RENOVAÇÂO, analisado o desempenho, os prazos de validade podem ser aumentados, respeitados os limites máximos da operação (10 anos)

· O requerimento da renovação deve ser feito com antecedência de 120 dias, e, durante o trâmite da renovação é permitida a operação da atividade, até a posição definitiva do órgão ambiental.(art. 18, §§)

13. Modificação, suspensão e cancelamento das licenças (art. 19 da Conama 237)
· Ilegalidade (violação das regras ou condicionantes ou inform,ações erradas no procedimento licenciatório)

· Superveniência de graves riscos ambientais ou saúde
14. Indenizabilidade, direito adquirido e licença ambiental
· Licença, investimento, direito de propriedade, expropriação de direitos e ressarcimento pelo poder público

· Licenças corretivas no caso de Zoneamento ecológico (art. 34 do Dec. 4340/02)

15. Publicidade das licenças
· Art. 10, §4º da Lei 6938/81 (art. 37, caput) – responsabilidade do proponente do projeto
